

LEI Nº 587/2005
DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS SETORES: JARDIM GUARANÁ, PARQUE EVERESTE, SERRA DOURADA E PARQUE BELA VISTA, PARA BAIRRO JARDIM GUARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO aprova e o Prefeito Municipal de Diamantino sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam unificados os setores: Jardim Guaraná, Parque Everest, Serra Dourada e Parque Bela Vista com a denominação de BAIRRO JARDIM GUARANÁ.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 29 de agosto de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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